
 
 

INDICAÇÃO Nº 72/2026 

 

AUTORES: VEREADORES JUCLEBER DA SILVA QUEIROZ E MAURO 

SAMPAIO DE SOUZA. 

  

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

APARECIDA DO TABOADO – MS. 

 

Os Vereadores infra-assinados, de conformidade com as normas 

regimentais em vigor, INDICAM à Mesa Diretora da Câmara Municipal, que 

encaminhe expediente ao Excelentíssimo Senhor José Natan de Paula Dias, Prefeito 

Municipal, com cópia ao senhor Adriano de Souza, Secretário Municipal de Obras, 

Viação e Serviços Urbanos solicitando a realização de obras de drenagem pluvial e 

pavimentação asfáltica no Loteamento Bom Jesus. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

 O loteamento Bom Jesus, no município de Aparecida do Taboado, tem 

enfrentado sérios transtornos em razão da ausência de um sistema adequado de 

drenagem pluvial e de pavimentação asfáltica. Em períodos chuvosos, o acúmulo de 

água nas vias provoca alagamentos, erosões e formação de lama, dificultando a 

mobilidade de moradores, motoristas e pedestres, além de comprometer a segurança e a 

qualidade de vida da população local. 

A implantação de um sistema eficiente de drenagem pluvial, aliada à 

pavimentação asfáltica, torna-se medida indispensável para solucionar os problemas 

enfrentados, garantindo o correto escoamento das águas das chuvas, prevenindo danos 

à infraestrutura urbana e evitando prejuízos recorrentes aos moradores. 

A execução dessas obras proporcionará melhores condições de tráfego, 

mais segurança, valorização imobiliária e dignidade aos moradores do loteamento, além 

de contribuir para o desenvolvimento urbano ordenado do município. Trata-se de um 

investimento essencial, que refletirá diretamente na melhoria da qualidade de vida da 

população e no fortalecimento da infraestrutura local. 

Diante disto, estou encaminhando esta indicação para que Vossa 

Excelência viabilize esse projeto e inclua essa demanda no cronograma de serviços do 

município, a fim de que, atendendo, dessa forma, às necessidades de infraestrutura e 

mobilidade dos moradores e usuários do loteamento Bom Jesus, sejam garantidas 

melhores condições de tráfego, segurança e qualidade de vida à população local. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Aparecida do Taboado - MS, 

27 de fevereiro de 2026.  

 

 

JUCLEBER DA SILVA QUEIROZ           MAURO SAMPAIO DE 

SOUZA 

                  VEREADOR                                                                VEREADOR 

  

 


